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ATA DA 4ª REUNIÃO   ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

ADMINISTRATIVO DA ORDEM DOS 

ADVOGADOS DO BRASIL – SEÇÃO DE 

GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 2025, 

REALIZADA EM 21/08/2025. 

 
Aos vinte e um dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco (21/08/2025), às 

dezessete (17h), na Sala de Sessões III, na sede administrativa da OAB/GO, com transmissão 

pelo aplicativo Microsoft Teams, foi instalada a 4ª Reunião Ordinária da Comissão Especial 

de Direito Administrativo da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício 

de 2025, sob a Presidência da Dra. Juliane Vieira De Souza. Estiveram presentes os 

membros e justificaram ausência: Conforme lista de presença anexa. 1. VERIFICAÇÃO 

DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificada a existência de quórum, a Presidente Dra. 

Juliane Vieira De Souza, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO REALIZADA EM: a presente ata será lida e aprovada 

ao final da reunião. 3. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Trata-se de tema que 

impacta diretamente o exercício da advocacia pública e privada em Goiás: o lançamento da 

consulta pública sobre o uso do SEI-GO. Estamos diante de uma oportunidade concreta 

de transformação. Após articulações institucionais com a SEAD e discussões técnicas 

aprofundadas, chegou a hora de ouvirmos a advocacia e encaminharmos propostas reais de 

melhoria no sistema que usamos todos os dias; 3.2. Será também o momento de formarmos 

um grupo de trabalho atuante, que irá conduzir os próximos passos, desde o mapeamento 

das dificuldades até a construção de soluções com respaldo político e técnico. 4. ORDEM 

DO DIA nenhum. 4.1. Expedientes: nenhum. 4.2. Processos com julgamento iniciado: 

nenhum. 4.2.1. 4.3. Processos com julgamento adiado: 4.4. Julgamento de 

Processos/pauta do dia: nenhum. 4.4.1 Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: 5. 

COMUNICAÇÕES DOS PRESENTES: 6. ENCERRAMENTO. A Presidente da 

Comissão Especial de Direito Administrativo, Dra. Juliane Vieira De Souza, declarou 

encerrada a reunião agradecendo a presença de todos. Lavrei a presente ata que lida e 

aprovada será assinada por mim, Secretário-Geral da Comissão, Dr. Fausto Barbosa de Paula 

e pela Presidente da Comissão Dra. Juliane Vieira De Souza. 

 

 

 

Juliane Vieira De Souza 
Presidente da Comissão Especial de Direito Administrativo 

 
 
 

Fausto Barbosa de Paula 
Secretário-Geral da Comissão Especial de Direito Administrativo 
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